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Portanto, como Relator, exaro parecer Favorável a tramitação da emenda 
proposta. 

Ibitinga, 23 de junho de 

GUMER 	 O SÉ ROSSATTO BERNARDI 
ice-Presidente 

Relator 

PARECER DA COMISSÃO DE OCUPAÇÃO DO SOLO, OBRAS, 
SERVIÇOS PÚBLICOS, ESPORTE, CULTURA, TURISMO, ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, SAÚDE E EDUCAÇÃO 

Processo: Emenda n° 004/2014 

Autoria: Vereador Antônio Esmael Alves de Mira 

Assunto: altera o Projeto de Lei n° 054/2014, que altera a Lei Municipal n° 3.123, de 25 
de junho de 2008, que estabelece regras para expedição de Habite-se. 

Parecer: A Comissão reunida para analisar a emenda ao Projeto de Lei Ordinária, após a 
emissão do parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
concluiu que nada obsta a tramitação da mesma.     
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De acordo:  
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S 	 tário  
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